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Lei 696  de 17 de dezembro de 2003..         
 
    
 

“Dá denominação à SU-07, estrada 
que liga os distritos de Dona Mariana e 
Campinas”. 

 
 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Sumidouro aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica denominada, a SU-07 – Estrada que liga o trecho entre os distritos de Dona 
Mariana à Campinas, recentemente pavimentado pela Prefeitura Municipal de Sumidouro, 
“SU-07 – Estrada JOSÉ GONÇALVES CORGUINHA”. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
 
 
 
Sumidouro, 17 de dezembro de 2003. 
 
 
 
 
 
 
JUAREZ GONÇALVES CORGUINHA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
Rua Alfredo Chaves, nº 39 – centro - Sumidouro-RJ  -   Telefax.: (022)2531-1128   -  
Caixa Postal: 099006     Cep.: 28.637-000      E-mail: secadm@brasilvision.com.br 
 


